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DECRETO Nº 7508/2024. 
De 25 de julho de 2024. 

  
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivo legal 
no bojo do Decreto Municipal n. 6865, de 03 de 
março de 2024, conforme especifica”. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, nos moldes do processo administrativo eletrônico n. 
44.984/2024: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Altera a redação do parágrafo único do artigo 1º, do Decreto n. 6865, de 03 de março 
de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
Parágrafo único. O servidor nomeado deverá: Assessorar o Secretário Municipal ou a 
autoridade nomeante; Coordenar e assessorar atendimento ao público, executando 
atendimento ao requerente/contribuinte, prestando os esclarecimentos que se fizerem 
necessários; Coordenar os procedimentos administrativos, dentre eles o recálculo de IPTU, 
quando oriundos de pedidos de Revisão e/ou depreciação; Ficará exclusivamente a cargo 
do servidor a homologação do cancelamento de créditos tributários e não tributários 
devidamente autorizados pela autoridade administrativa competente; Conhecer, utilizar, 
alimentar informações pertinentes no Sistema Tributário; Conhecer plantas dos loteamentos, 
bem como identificar endereços corretos dos imóveis dentro do perímetro urbano; Executar 
outras tarefas de mesma natureza, associadas ao ambiente organizacional, como, por 
exemplo, análise, elaboração e emissão de documentos correlatos a Divisão de 
Arrecadação; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior.   
 
(...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 25 de julho de 2024. 
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